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DESPACHO N," O7IGAP/2025

ASSUNTO: Designação do Comandante da Polícia Municipal de Valongo - Chefe da Divisão de Polícia

Municipal

A criação da Polícia Municipal de Valongo bem como o respetivo Regulamento de Organizaçâo e

Funcionamento, aprovados por deliberação de 29 de junho de 2019 daAssembleia Municipal de Valongo, foram

ratificados pela Resolução do Conselho de Ministros n3 10512021, de 6 de agosto, publicada no Diário da

República, 2.4 série, n.o 152, de 6 de agosto de 2021 .

Nos termos enunciados no referido Regulamento, a Polícia Municipal enquadra-se na estrutura orgânica dos

serviços municipais, e dirigida por um Comandante, equiparado para todos os efeitos a cargo de dirigente

intermédio de2.o grau, nos termos da leie da estrutura orgânica dos serviços muntcipais.

Nos termos das disposições conjugadas do n.o 2 do artigo 15.o da Lei n.o 5312007, de 31 de agosto, e dos

números 1,2 e 3 do artigo 106.o do estatuto profissional do pessoal com funções policiais da Polícia de

Segurança pública, aprovado pelo Decreto-lein.o 24312015, de 19 de outubro, na sua redação atual, após obtido

o acordo do Diretor Nacional da polícia de Segurança Pública, por Sua Excelência a Senhora Ministra da

Administração lnterna, através do Despacho, n.o 38/MAll2}25, de 31 de janeiro de2025, autorizou a designação

do Comissário Rui pedro Oliveira Rodrigues, do mapa de pessoal da polícia de Segurança Pública, no cargo de

Comandante da Polícia Municipal de Valongo.

Assim, no uso das competências que me são conferidas pelas disposições conjugadas da alínea a) do n.o 2 do

artigo 35.o do regime jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.o 7512013, de '12 de setembro,

na versão atualizada, dos n.os 1 e 2 do arligo 27 .o da Lei n.o 212004, aplicada à Administração Local pela Lei n.o

4gl2o12de 2gl08 designo, com efeitos a 01 de março, em regime de substituição, para o cargo de comandante

da polícia Municipal de Valongo - cargo de direção intermédia de 2.o grau, o Comissário Rui Pedro Oliveira

Rodrigues, por possuir competência para o exercício de funções de direção, coordenação e fiscalização e por

reunir todos os requisitos legalmente exigidos, conforme evidenciado na respetiva nota curricular.

Deverá ser promovido o respetivo procedimento concursal, nos termos da legislação em vigor
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NOTA CURRICULAR

Nome: Rui Pedro Oliveira Rodrigues

carreira/categoria: comissário da polícia de segurança pública

Data de nascimento: 1211111996

Habilitações Académicas: Mestre em Ciências Policiais e Segurança lnterna - lnstituto Superior de Ciências
Policiais e Segurança lnterna.

Formação Profissional: Curso de Especialização e Atualização do Bastão Extensível; Frontex - Module 1:
lntroduction to fundamental rights in the context of border guarding of The course on Fundamental Rights for
Multipliers; Formação de Formadores Schengen; Curso de Formação de Formadores - plano de Formação
Anual; Curso de Formação de Oficiais de polícia.

Experiência Profissional: 2024-2025: Chefe do Gabinete de Apoio ao Comando do Comando Metropolitano de
Lisboa; 2024: Nomeação na categoria de Comissárìo;2022-2024: Comandante da Esquadra de Turismo do
Comando Metropolitano do Porto; 2019-2022: Comandante da Esquadra de Trânsito e da Esquadra de
lntervenção e Fiscalização Policial de Espinho, do Comando Distrital de Aveiro; 2019: lngresso na carreira de
Oficial de Polícia e nomeação na categoria de Subcomissário.


